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(Vereado Eduardo Fortes)

"Solicita o destinação de Emendo Parlamentar ao Senador

Eduardo Gomes para a Aquisição de uma Unidade móvel

de Atendimento para a Liga Feminina de Prevenção e

Combate ao Câncer do município de Gurupi - TO".

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que envie

expediente ao Excetíssimo Senador da República Eduardo Gomes, Solicitando a

destinação de Emenda Parlamentar para a aquisição de uma unidade móvel de

atendimento para a Liga Feminina de Prevenção e Combate ao Câncer do município de

Gurupi -TO, para .

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa atender às necessidades da Liga feminina de

Prevenção e Combate ao Câncer deste município, com a destinação de emenda

parlamentar para a aquisição do item acima citado, para a realização de atendimento

em diversos setores deste município e município pertencentes a região sul deste

estado. Vale lembrar que a Liga Feminina de Prevenção e Combate ao Câncer é uma

entidade filantrópica sem fins lucrativos, seu principal objetivo é auxiliar mulheres de

baixa renda na realização de exames preventivos de colo de útero e mama.

Contudo, os benefícios não são apenas para mulheres, uma vez que a Liga

atende todos os pacientes portadores da doença em hospitais e residências, a Liga

promove visitas em todo o município de Gurupi e Municípios pertencentes a região Sul

do estado, com campanhas, palestras e orienta a sociedade sobre a prevenção, o

tratamento e a cura do câncer.
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Hoje a Liga Feminina de Combate ao Câncer de Gurupi, não tem condições

para realizar este trabalho com mais eficácia e continuo, pela falta de desta unidade

móvel.

É a justificativa.

Gabinete do vereador Eduardo Fortes, aos 11 dias do mês de março de 2019.

Vereador EDU
P,

FORTES
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